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CADERNO I - EXECUTIVO
Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.934 DE 23 DE JULHO DE 2025

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTORA

 EMERSON ANTONIO TROVÓ, Prefeito do Município de Ariranha, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc...

 Art.  1º:- Fica designada a Sra. INGRID AYUSSO TEIXEIRA NEVES DA
SILVA, RG. n.º 30.670.947-8, CPF. n.º 293.692.178-35, para Gestora do
Fundo Municipal da Pessoa Idosa, CNPJ. n.º52.845.763/0001-37.

 Art.  2º:- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se  as  disposições  em  sentido  contrário,  em  especial  o
Decreto n.º 3.923 de 13/06/2025.

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 23 DIAS
DO MÊS DE JULHO DE 2025.

  EMERSON ANTONIO TROVÓ

_______________________ PREFEITO MUNICIPAL

 THALES HENRIQUE BERTUCCI

________________________DIRETOR JURÍDICO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.933 DE 23 DE JULHO DE 2025

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTORA

 EMERSON ANTONIO TROVÓ, Prefeito do Município de Ariranha, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc...

 Art.  1º:- Fica designada a Sra. INGRID AYUSSO TEIXEIRA NEVES DA
SILVA,  RG.  n.º  30.670.947-8,  CPF.  n.º  293.692.178-35,  para  Gestora
Municipal de Assistência Social.

 Art.  2º:- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se  as  disposições  em  sentido  contrário,  em  especial  o
Decreto n.º 3.887, de 02/01/2025.

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 23 DIAS
DO MÊS DE JULHO DE 2025.

  EMERSON ANTONIO TROVÓ

_______________________ PREFEITO MUNICIPAL

 THALES HENRIQUE BERTUCCI

________________________DIRETOR JURÍDICO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.932 DE 23 DE JULHO DE 2025

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE GESTORA.

 EMERSON ANTONIO TROVÓ, Prefeito do Município de Ariranha, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc...

 Art.  1º:- Fica designada a Sra. INGRID AYUSSO TEIXEIRA NEVES DA
SILVA,  RG.  n.º  30.670.947-8,  CPF.  n.º  293.692.178-35,  Diretora  de
Assistência Social,  nos termos da Lei  nº 1589/97, de 22/09/97, para
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, a partir desta data.

 Art.  2º:- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se  as  disposições  em  sentido  contrário,  em  especial  o
Decreto n.º 3.886, de 02/01/2025.

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 23 DIAS
DO MÊS DE JULHO DE 2025.

  EMERSON ANTONIO TROVÓ

_______________________ PREFEITO MUNICIPAL

 THALES HENRIQUE BERTUCCI

________________________DIRETOR JURÍDICO
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 3.930 DE 4 DE JULHO DE 2025

DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO DO VALOR DE R$900,00
(NOVECENTOS REAIS).

 EMERSON ANTONIO TROVÓ, Prefeito do Município de Ariranha, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei n.º
3.123, de 04/12/2024.

 DECRETA:-

 Art.  1.º  Ficam suplementadas as seguintes dotações do orçamento
vigente:

 020100 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS

04.122.0002.2300.0000 – ADMINSITRAÇÃO E FINANÇAS

3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURÍDICA – ficha 37 R$
900,00

=========

TOTAL R$ 900,00

 Art. 2.º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto,
correrão por conta de anulação de dotações vigentes:

 020400 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0009.1069.0000 – PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL

4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – ficha 166 R$ 900,00

==========

TOTAL R$ 900,00

Art. 3º:- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 18 DIAS
DO MÊS DE JULHO DE 2025.

 EMERSON ANTONIO TROVÓ

_______________________ PREFEITO MUNICIPAL

 THALES HENRIQUE BERTUCCI

_______________________ DIRETOR JURÍDICO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 3.929 DE 4 DE JULHO DE 2025

DISPÕE  SOBRE  SUPLEMENTAÇÃO  DE  DOTAÇÃO  DO  VALOR  DE
R$623.230,00 (SEISCENTOS E VINTE E TRÊS MIL E DUZENTOS E TRINTA
REAIS).

 EMERSON ANTONIO TROVÓ, Prefeito do Município de Ariranha, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei n.º
3.123, de 04/12/2024.

 DECRETA:-

 Art.  1.º  Ficam suplementadas as seguintes dotações do orçamento
vigente:

 020100 – GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS

04.122.0002.2300.0000 – ADMINSITRAÇÃO E FINANÇAS

3.3.90.39.00 – OUTROS SERV. DE TERCEIROS – P. JURÍDICA – ficha 37 R$
900,00

 020200 – DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

04.123.0002.2004.0000 – ADMINSITRAÇÃO E FINANÇAS

3.1.90.04.00  –  CONTRATAÇÃO  POR  TEMPO  DETERMINADO  –  ficha  40
R$21.000,00

3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERV.  DE  TERCEIROS  –  P.  JURÍDICA  –  ficha  47
R$200.000,00

3.3.90.93.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES – ficha 52 R$ 160,00

 020300 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.241.0003.2045.0000 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

3.1.90.04.00  –  CONTRATAÇÃO  POR  TEMPO  DETERMINADO  –  ficha  66
R$50.000,00

3.3.90.39.00  –  OUTROS  SERV.  DE  TERCEIROS  –  P.  JURÍDICA  –  ficha  73
R$10.000,00

4.4.90.52.00  –  EQUIPAMENTOS  E  MAT.  PERMANENTE  –  ficha  74  R$
1.010,00

08.244.0003.2017.0000 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

3.1.90.04.00 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – ficha 89 R$
9.000,00

 020400 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0009.2013.0000 - PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL

3.1.90.04.00 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – ficha 125 R$
8.000,00

10.301.0009.2305.0000 – PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 162 R$100.000,00

https://legislacao.pmariranha.com.br/uploads/legislacoes/40cdeb316d1db1d4310b2c9aacff695e.pdf
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10.301.0009.2308.0000 - PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 164 R$41.000,00

10.302.0009.2020.0000 - PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL

3.1.90.04.00 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – ficha 167 R$
2.200,00

10.302.0009.2022.0000 - PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 184 R$50.000,00

10.304.009.2023.0000 - PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL

3.1.90.04.00 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – ficha 198 R$
2.000,00

 020601 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

12.361.0006.2050.0000 – GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA

3.1.90.04.00  –  CONTRATAÇÃO  POR  TEMPO  DETERMINADO  –  ficha  248
R$43.000,00

12.365.0006.2030.0000 - GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA

3.1.90.04.00  –  CONTRATAÇÃO  POR  TEMPO  DETERMINADO  –  ficha  287
R$51.000,00

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 293 R$ 2.100,00

 020700 – DIVISÃO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER

13.392.0008.2032.0000 – CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – ficha 337 R$ 1.000,00

27.812.0008.2038.0000 – CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER

3.1.90.04.00 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO – ficha 346 R$
4.000,00

 020800 – DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

15.451.0010.2033.0000  –  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS  E
INFRAESTRUTURA

3.1.90.04.00  –  CONTRATAÇÃO  POR  TEMPO  DETERMINADO  –  ficha  361
R$16.860,00

17.512.00120.2034.0000  -  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS  E
INFRAESTRUTURA

3.1.90.04.00  –  CONTRATAÇÃO  POR  TEMPO  DETERMINADO  –  ficha  376
R$10.000,00

=========

TOTAL R$623.230,00

 Art. 2.º As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto,
correrão por conta de anulação de dotações vigentes:

 020400 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0009.2013.0000 – PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL

3.1.71.70.00  –  RATEIO  P/  PARTIC.  EM  CONSÓRCIO  PÚBLICO  –  124

R$417.300,00

10.302.0009.1069.0000 – PROMOÇÃO DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL

4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES – ficha 166 R$205.930,00

==========

TOTAL R$623.230,00

Art. 3º:- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 4 DIAS
DO MÊS DE JULHO DE 2025.

 EMERSON ANTONIO TROVÓ

_______________________ PREFEITO MUNICIPAL

 THALES HENRIQUE BERTUCCI

_______________________ DIRETOR JURÍDICO

Licitações e Contratos

Aviso de Adjudicação e Homologação

Aviso de Adjudicação e Homologação

Município  de  Ariranha/SP  –  Processo  018/2025  –  Pregão  Eletrônico
008/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços
por meio de PLATAFORMA DIGITAL para ministrar cursos de capacitação
e preparação de pessoas, em atendimento ao programa de combate ao

https://legislacao.pmariranha.com.br/uploads/legislacoes/40cdeb316d1db1d4310b2c9aacff695e.pdf
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desemprego  e  readaptação  profissional,  voltado  a  recuperação
profissional  dos  munícipes  e  sua  recolocação/readaptação  junto  ao
mercado de trabalho, de acordo com a Lei Municipal nº 3.146/2025 de
18 de março de 2025. O Pregoeiro, usando de suas atribuições legais
ADJUDICA e o Sr. Prefeito Municipal, HOMOLOGA o processo licitatório
supracitado a empresa INFORMATICA SM SANTA ADÉLIA LTDA - ME, CNPJ
Nº. 05.208.952/0001-19, pelo valor global de R$ 215.760,00 (duzentos e
quinze mil setecentos e sessenta reais).

Ariranha, 24 de julho de 2025.

PREGOEIRO - MAURICIO ROMANO

EMERSON ANTONIO TROVÓ – PREFEITO MUNICIPAL

Licitações e Contratos

Extrato do Contrato

EXTRATO DO CONTRATO Nº 030/2025

EDITAL Nº. 018/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 008/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ariranha/SP

CONTRATADO: INFORMATICA SM SANTA ADÉLIA LTDA - ME.

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços
por meio de PLATAFORMA DIGITAL para ministrar cursos de capacitação
e preparação de pessoas, em atendimento ao programa de combate ao
desemprego  e  readaptação  profissional,  voltado  a  recuperação
profissional  dos  munícipes  e  sua  recolocação/readaptação  junto  ao
mercado de trabalho, de acordo com a Lei Municipal nº 3.146/2025 de
18 de março de 2025.

Valor Total: R$ 215.760,00 (duzentos e quinze mil setecentos e sessenta
reais).

Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura.

Ariranha, 24 de julho de 2025.

EMERSON ANTONIO TROVÓ

PREFEITO MUNICIPAL
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